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DECRETO nº. 302/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 03001/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 
CEMEI Professora Wilma Simon Faria; 

 
Considerando, que participa de várias Atividades 

Educacionais, cujos eventos ocorrem a noite ou em finais de semana, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, senhora CLEIDE MOREIRA 
CAETANO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.981-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-63, matriculada sob n°. 4.046, TIDE – Tempo 

Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 90% (noventa por cento), do 
vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Fica Revogado o Decreto nº. 396/2020, publicado 

em 27 de novembro de 2020. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

DECRETO nº. 294/2021 
 

Súmula:  Define e regula o reajuste obrigatório do valor da 

Contribuição Para Custeio Do Serviço De 
Iluminação Pública – COSIP, conforme o 
Parágrafo Único do art. 227 da Lei Municipal n.º 
2272/2010 de 29 de novembro de 2010. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica do município, 

 
Considerando o que prevê o artigo 67, inciso X e XX da 

LOM, 

 
Considerando, a solicitação da Secretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento, requerendo a edição de Decreto, reajustando o valor da 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP; 

 
Considerando que a última atualização do valor da COSIP, 

ocorreu em fevereiro de 2017, portanto há quatro anos; 
 

Considerando que a Lei Municipal nº. 2272/2010 em seu art. 
227, Parágrafo Único, autoriza o Poder Executivo, a reajustar anualmente o valor da 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, 

 

Considerando que nesse mesmo Parágrafo existe a previsão 
que o reajuste anual deverá conforme estabelece artigo 2º. da Lei Municipal nº. 
2.464/2013, 

 
Considerando que o Índice do IPCA/IBGE apurado para o 

período dos últimos 12 (doze) meses, foi de 6,10% (seis vírgula, dez por cento); 
 

Considerando a necessidade de regularizar a situação hoje 
existente, onde a arrecadação da COSIP, não mais permite o custeio do serviço de 
iluminação pública, assim entendido, aquele, destinado a iluminar vias e logradouros 
públicos, bem como quaisquer outros bens públicos de uso comum, assim como as 

atividades acessórias de instalação, manutenção e expansão da respectiva rede de 
iluminação; 

 
DECRETA 

 
Artigo. 1º. Fica reajustado o valor da Contribuição para 

Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, nos mesmos percentuais da energia 
elétrica autorizados pela ANEEL, que é de 6,10% (seis vírgula dez por cento). 

 
Artigo. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições constantes no Decreto n° 211/2017. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 30 de março de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 304/2021 
 

SÚMULA:  Institui a Comissão dos Responsáveis pela 
Inserção e Manutenção de Dados junto ao "Portal 
da Transparência" e “Portal da Transparência 
COVID 19” e dá outras providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 29 de novembro de 2002, 

 
Considerando os dispositivos da LRF - LC n. 101/00, Lei n°. 

12.557/2011 e o contido IN n°. 89/2013 - TCE/PR e Com base nos Princípios da 
Legalidade e Publicidade (CF, art. 5°., II e 37); 

 

DECRETA 
 

Artigo 1°. Fica instituída a Comissão dos Responsáveis pela 
Inserção e Manutenção de Dados junto ao "Portal da Transparência" e Portal da 
Transparência COVID 19”, que será integrada pelos seguintes membros:  

 

· Como representante da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos – SARH: 

o ANA FLÁVIA RODRIGUES MICHALOWSKI, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, inscrita na matrícula sob nº. 3.672, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.972-0 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-23. 

· Como representante do Departamento de Tecnologia e Informação da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SARH: 

o RODOLFO GUERKE JUNIOR, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Diretor e Tecnologia e Informação, 
inscrito na matrícula sob n°. 6.152, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.596-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-06. 

 

· Como representante da Secretaria Municipal de Governo – SMGOV: 
o LUCIANA CANAVESI CESÁRIO PEREIRA PASSOS, brasileira, 

casada, servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe 

de Divisão Administrativo e Expediente, inscrita na matrícula sob nº. 6.179, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.631-6 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.559-76. 
 

· Como representante do Departamento de Compras e Licitação da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP: 

o FERNANDA SOUZA, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, inscrita na matrícula sob 
nº. 4.946, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.499-1 SESP/PR e inscrita 

no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-61. 
 

· Como representante da Divisão de Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o JOSÉ SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, inscrito na matrícula sob 
nº. 267, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.426-7 SESP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-15. 
 

· Como representante da Divisão de Contabilidade da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o JACKSON LUIS FARIA, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, inscrito na 
matrícula sob nº. 5.645, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.748-2 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-94. 
 

· Como representante da Divisão de Convênios e Prestação de Contas da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o PATRICIA DE SOUZA SETTER, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, inscrita na 
matrícula sob nº. 978, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.476-62 
SESP/RS e inscrita no CPF/MF nº XXX.XXX.710-20. 

 

· Como representante da Divisão de Planejamento e Gestão da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o PRISCILA ÂNGELO DA LUZ DE MELO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturária II, inscrita na 
matrícula sob nº. 1.736, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº X.XXX.929-9 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº XXX.XXX.129-59. 

 

· Como representante Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Finanças – SEFINP: 

o EVERSON ANTONIO ALVES DE MIRANDA, brasileiro, casado, 
servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Guardião Patrimonial, 
inscrito na matrícula sob nº. 4.127, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.696-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº XXX.XXX.719-33. 
 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS: 

o EMANUEL CRISTIANO CORREA, brasileiro, solteiro, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Fiscal de Saneamento, inscrito 
na matrícula sob nº. 3.429, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.696-3 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-30. 
 

· Como Representantes do Portal da Transparência COVID 19 da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 

o CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALHSCHMIDT, brasileira, 

casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Dentista, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.909-07; 

o GUILHERME WASILEWSKI, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Departamento 
Financeiro, Informação e Acompanhamento de Dados, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.028-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-

04. 
 

· Como representante da Secretaria Municipal de Comunicação Social – 
SECOM: 

o MARIANA ABRÃO COSTA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Analista de Arquivo e Patrimônio, 
inscrita na matrícula sob nº. 4.009, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.218-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-83. 
 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL: 

o MANOEL ROBERTO SIEIRO, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrito na 
matrícula sob nº. 4.08, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.831-0 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.499-40. 

 

· Como Representante do Protal da Transparencia COVID 19 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL: 

o ANDREIA APARECIDA VALENTIM, brasileira, divorciada,
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.331-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.799-52. 

 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social – SHADS: 

o VALDIR DE MIRANDA, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Monitor, inscrito na matrícula sob nº. 
1.787, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.623-0 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-46. 
 

· Como representante do Portal da Transparencia COVID 19  da 
Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social – SHADS: 

o CAMILA ROLIM DE MOURA NUNES, brasileira, divorciada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, 
inscrita na matrícula sob nº. 2.301, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.317-5 PR e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.229-60. 
 

· Como representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbanos e Logística - SMDUL: 

o WILIAN CESAR DE MENDONÇA PERES, brasileiro, solteiro, 

servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, inscrito na matrícula sob nº. 690, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.357-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-83. 
 

· Como representante do Departamento de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal: 

o EDSON DA SILVA NAIZER, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Contador, inscrito na matrícula sob nº. 
3.441, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.444-0 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.529-53. 
 

Artigo. 2°. Fica designada a servidora pública estatutária 
Priscila Ângelo Da Luz De Melo, cargo em provimento efetivo de Escriturária II, 
inscrita na matrícula sob nº. 1.736, para atuar como Gestora do Portal da Transparência 
e Portal da Transparência COVID 19. 

 
Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 303/2021 
 

SÚMULA: Nomeia o Comitê de Investimentos do Instituto 
de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva - IPASPMJ, 
para o quadriênio de 2021/2024 e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso 
X e XI da Lei Orgânica do Município, com base nas Portarias n°. 170/2012, n°. 519/2011 
e n°. 9.907/2020 da Secretaria Especial da Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 03116/2021; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para o quadriênio de 2021/2024, o 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPASPMJ - Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva, o qual será composto pelos 
seguintes membros: 

 

· HISSASHI UMEZU, brasileiro, casado, servidor público municipal com 
cargo em provimento comissionado de Presidente do IPASPMJ, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n° X.XXX.765-8 SESP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° XXX.XXX.588-
91; 

· SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Contador, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°. X.XXX.557-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 
XXX.XXX.409-78; 

· JACKSON LUIS FARIA, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
com cargo em provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°. X.XXX.748-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 
XXX.XXX.249-94 

 
Art. 2°. Os acima nomeados terão as seguintes atribuições 

junto ao IPASPMJ: 
 

a) Assessorar o gestor do IPASPMJ na formulação das políticas de gestão dos 
recursos; 

b) Zelar pela execucã̧o da programacã̧o econômico-financeira dos valores 

patrimoniais; 
c) Acompanhar o desempenho da carteira de investimentos do IPASPMJ, em 

conformidade com os objetivos estabelecidos pela Política Anual de Investimentos e 
com a legislação pertinente em vigor; 

d) Avaliar propostas, submetendo-se aos órgãos competentes para 
deliberacã̧o; 

e) Analisar os cenários macroeconom̂icos, observando os possíveis reflexos 

no patrimônio do IPASPMJ; 
f) Propor estratégias de investimentos para um determinado período e 

reavaliar as estratégias em decorrência de fatos conjunturais relevantes; 
g) Fornecer subsídios para a elaboracã̧o ou alteracã̧o de política de 

investimentos; 
h) Propor aplicações e resgates, observados os limites legais de cada 

investimento; 
i) Acompanhar a execucã̧o da política de investimentos. 

 
Art. 3°. Os serviços prestados em decorrência deste Decreto 

serão sem ônus ao Município, sendo considerados de caráter relevante e de interesse 
público (art. 4° da Lei Municipal n° 2155/2010). 

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

Paragráfo Único: Compete a Gestora do Portal da 
Transparência e Portal da Transparência COVID 19, realizar todos os Atos necessários 
para a devida manutenção, conferência e controle da veiculação das informações a 

serem divulgadas no Portal da Transparência, com base nos dados inseridos pelos 
sistemas informatizados, pela Comissão do Portal da Transparência. 

 
Artigo. 3°. Fica autorizada a gestora do Portal de 

Transparência e Portal da Transparência COVID 19, juntamente com o responsável pela 
Unidade de Controle Interno, notificar os membros da comissão sobre eventuais 
pendências no envio de dados, fixando-lhes prazos para regularização, sob pena de 

responsabilização. 
 
Artigo. 4°. Caberá à aludida Comissão responder pela 

obtenção, inserção e manutenção de dados junto ao “Portal da Transparência” e "Portal 

da Transparência COVID19", com vistas a gerir e manter atualizado de acordo com as 
normas e regulamentos aplicáveis.  

 
§1°. Os responsáveis responderão administrativamente pelos 

dados inseridos, bem como pela omissão de dados necessários, podendo, se for o caso, 
incorrer em infração disciplinar nos termos da Lei Municipal nº. 2155/10.   

 
Artigo 5º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se as disposições em contrário, em específico o Decreto nº. 231/2018 datado 
de 15 de junho de 2018. 

 

Artigo 7º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 305/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 27.878,81 
(vinte e sete mil, oitocentos e setenta e oito reais 
e oitenta e um centavos). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº 4.320/64 e Lei 

Municipal n°. 2831/2020, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito no valor de R$ 27.878,81 

(vinte e sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos) para as 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01 REC SOB A SUPER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
0.006 Pagamento de Indenização e Restituições 
391 3.3.90.93.00.00.00.00 (3825) Indenização e Restituição                                  27.878,81 
 

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior será utilizado recursos: 

 
I - Oriundos do Superávit Financeiro apurado no balanço Patrimonial 

do Exercício Financeiro de 2020: 
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
3825 Convênio Pavimentação MDR 895316                                                 27.878,81 

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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DECRETO nº. 307/2021 
 

Súmula:  Transfere o Feriado do dia 21 de abril de 2021, 
para dia 23 de abril de 2021. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XI da Lei Orgânica do município, 

 
Considerando o feriado nacional do dia 21 de abril de 2021, 

quarta-feira, que se comemora o Dia de Tiradentes; 
 

Considerando os princípios da conveniência e oportunidade dos atos da administração 
pública e a necessidade de adequar as datas dos feriados para maior eficiência do 
serviço público,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica transferido o feriado de 21 de abril de 2021, 
quarta-feira, Dia de Tiradentes, para o dia 23 de abril de 2021, sexta-feira, no âmbito do 
Poder Executivo Municipal. 

 
Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais da Saúde 

(Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de plantão 
ou rodízio. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 14 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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